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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

Nº 70001275403

PROPONENTE: 1ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

INTERESSADOS: ENIO SILVIO PICCININI E ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAIXA-ARQUIVO: A3.2

SITUAÇÃO: Registrado e arquivado em 13/06/2001.

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. TAXA JUDICIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CAUSA. CONSTITUCIONALIDADE. O DISPOSTO NO ART. 5º E §§ 1º E 2º, DA LEI Nº 8.960/89, ESTABELECENDO COMO BASE DE CÁLCULO DA TAXA JUDICIÁRIA O VALOR DA CAUSA, NÃO OFENDE O ART. 145, § 2º, DA CF/88, PORQUE SÓ DE MODO EVENTUAL E CONTINGENTE TAL VALOR CORRESPONDERÁ AO DO ITBI (MUNICIPAL) E AO ITCB(ESTADUAL). RAZOABILIDADE DAS ALÍQUOTAS. PRECEDENTES DO STF. INCIDENTE REJEITADO. VOTOS VENCIDOS.

ACÓRDÃO: Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça, rejeitar o incidente, por maioria, de conformidade e pelos fundamentos constantes das inclusas notas taquigráficas, que integram o presente acórdão.

